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AUTOR: VEREADOR ARION AISLAN DE SOUSA – PL 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS. 
 

O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o 

Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito 

Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, e ao Secretário Municipal de Planejamento  e 

Administração, Sr. VALTER VALENTIN PINTO, para que seja providenciados esforços no 

sentido de Formalizar Adesão ao “Sistema de Nota Fiscal de Serviços Eletrônicos - Nacional”, 

fornecido gratuitamente pelo Governo Federal. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Tal indicação visa promover a Nota Fiscal de Serviços Eletrônicos (NFS-e) ,que é um 

documento de existência digital, gerado e armazenado eletronicamente em Ambiente Nacional 

pela Receita Federal do Brasil ou pela prefeitura municipal, para documentar as operações de 

prestação de serviços. 

  Coexistem potencialmente cerca de 5.570 legislações e Notas Fiscais de Serviços 

diferentes, uma para cada município. As empresas enfrentam o grande desafio de conhecer e 

adimplir esse número expressivo de obrigações acessórias distintas. 

O Sistema Nacional da Nota Fiscal de Serviço Eletrônico (NFS-e) visa à regulamentação 

de um padrão nacional para emissão de NFS-e, à construção de um repositório para controle das 

NFS-e expedidas e à disponibilização de emissor de nota público, também em versão mobile, nos 

termos do protocolo de cooperação assinado no âmbito do ENAT. 

O objetivo é o aumento da competitividade das empresas brasileiras pela racionalização 

das obrigações acessórias (redução do custo-Brasil), o que inclusive fomentará novos 

investimentos. Além disso, o projeto beneficia as administrações tributárias padronizando e  
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melhorando a qualidade das informações, racionalizando os custos governamentais e 

gerando maior eficiência na atividade fiscal. 

 

Nova Andradina, 14 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

ARION AISLAN DE SOUSA – PL 

Vereador 
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